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EDITAL  Nº. 01/2017 GECAP/CCSH/UFSM 

SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS AFRORIENTE 

 

O Grupo de Estudos em Capacidade Estatal, Segurança e Defesa (GECAP) do Centro 

de Ciências Sociais e Humanas (CCSH) da Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM), torna pública a abertura de inscrições para seleção de voluntários para 

participação no projeto de extensão “Repensando a África e Oriente Médio: Programa 

Afroriente | 2017 - 045605”, vinculado ao “Programa de Extensão em Capacidade 

Estatal, Segurança e Defesa (PECAP) - 045486”. 

 

 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento Chamada Pública 02/03/2017 

Inscrição dos candidatos 02/03/2017 a 09/03/2017 

Divulgação dos horários das entrevistas 10/03/2017 

Avaliação dos candidatos (entrevistas) 13/03/2017 

Divulgação resultado preliminar 13/03/2017 

Período de recursos ao resultado preliminar 14/03/2017 (das 8h às 12h) 

Análise dos recursos 14/03/2017 

Divulgação do Resultado Final 14/03/2017 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: 02/03/2017 a 09/03/2017 

2.2 Horário: das 0h00min às 23h59min 

2.3 Meio: Formulário on-line disponível em https://goo.gl/G6jXb0  

2.4 Documento Obrigatório: Ficha de cadastro (formulário on-line) 
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3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A seleção será realizada conforme segue:  

3.1.1 Entrevista individual realizada com os candidatos, na qual será avaliado se as 

competências e habilidades dos mesmos são compatíveis para execução das atividades 

propostas, bem como as experiências em atividades relacionadas à temática do projeto.  

Pontuação máxima 5,0. 

3.1.2 Mérito acadêmico, mediante a análise de desempenho em disciplinas do currículo 

escolar do Curso de Graduação, em especial nas disciplinas de Relações 

Internacionais/História da África e Relações Internacionais do Oriente Médio. 

Pontuação máxima 5,0. 

3.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 7,0 

respeitando o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão considerados 

reprovados. 

3.1.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. 

3.2 A seleção será valida para o período de 14/03/2017 a 31/12/2017. 

 

 

4. DAS DEFINIÇÕES DE ATIVIDADE DOS VOLUNTÁRIOS 

4.1 Pesquisar temas das Relações Internacionais (história, cultura, política, economia, 

segurança e sociedade) relativos à África e ao Oriente Médio. 

4.2 Escrever roteiros, participar da locução e contatar e entrevistar convidados para 

participar dos programas. 

4.3 Realizar entrevistas com a comunidade local sobre os temas abordados nos 

programas para abastecer o quadro: enquete. 

4.4 Editar de áudios e selecionar de músicas para a programação. 

4.5 Participar das reuniões de pauta. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

3 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 
DEPTO DE ECONOMIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

GRUPO DE ESTUDOS EM CAPACIDADE ESTATAL, SEGURANÇA E DEFESA 

 

  

5.   DAS VAGAS 

 

Vagas 

Nº 

Projeto 

SIE 

Nome Projeto SIE 
Área de 

Atuação 

Período de 

Atuação 
Requisitos Específicos 

03 045605 

Repensando a 

África e o Oriente 

Médio: Programa 

Afroriente | 2017 

Pesquisa, 

Produção e 

Edição 

Março a 

dezembro de 

2017 

- Graduação em Relações 

Internacionais em 

andamento; 

- Aprovação na disciplina de 

RI do Oriente Médio e/ou 

RI da África. 

02 045605 

Repensando a 

África e o Oriente 

Médio: Programa 

Afroriente | 2017 

Auxiliar de 

Pesquisa, 

Produção e 

Edição 

Março a 

dezembro de 

2017 

- Graduação em Relações 

Internacionais em 

andamento. 

 

 

5. DOS REQUISITOS  

5.1 Estar regularmente matriculado na Universidade Federal de Santa Maria no curso de 

graduação em Relações Internacionais até o período final de vigência do projeto.  

5.2 Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA, no Portal do 

Aluno e na Plataforma Lattes. 

5.3 Cumprir as atividades constantes do plano de atividades do projeto a ser proposto 

pelo coordenador no ato da inscrição, em jornada de no mínimo 8 (oito) horas semanais 

e máximo 12 (doze) horas semanais. 

 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  

6.1 Os resultados serão divulgados via e-mail aos candidatos inscritos. 

6.2 A seleção de voluntários é prerrogativa do Coordenador do Projeto e será de sua 

inteira responsabilidade. Cabe ao coordenador do Projeto a definição dos requisitos para 

seleção dos voluntários, a realização da avaliação e seleção dos voluntários e o 

julgamento dos recursos. Os recursos devem ser encaminhados via e-mail ao 
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 Coordenador do Projeto (igor.castellano.silva@ufsm.br) nos prazos especificados neste 

edital. 

6.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:  

6.3.1 Análise dos horários disponíveis para o desenvolvimento das atividades propostas; 

6.3.2 Preferência a alunos com experiência e atividades relacionadas à temática do 

projeto.  

6.4 Os candidatos aprovados através da divulgação do Resultado Final deverão realizar 

assinatura de Termo de Compromisso no dia 15/03/2017 diretamente com o 

Coordenador do Projeto. 

 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do Projeto. 

7.2 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail igor.castellano.silva@ufsm.br ou 

pelo telefone (55) 3220-9295. 

 

 

 

 

Santa Maria, 02 de março de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Prof. Dr. Igor Castellano da Silva 

Professor Adjunto do Departamento de Economia e Relações Internacionais 

Coordenador do Grupo de Estudos em Capacidade Estatal, Segurança e Defesa 


